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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 255 , DE 1990 

(DO SR . MAURICIO NASSER) .-_ ..... . 
" - , 

Regulamenta os incisos VI , VII e VIII do artigo 59 e o 

parágrafo 19 do artigo 210 , combinado com o caput do 

artigo 213 e incisos I e 11 da Constituição Federal, de 

5 de outubro de 1988 , e dá outras providências . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo; 

E DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO) 

,GER 20.01.0007.6 - (SET/S6) 



• 

, 
I ' . . ~ ... . I. 

.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

, 

"). / 0ó ' ~··0 • PROJETC 

.2Ss~O. 
/ Regulamenta os incisos VI, VII e VIII 

do artigo 5º e o parágrafo 1º do arti 

go 210, combinado com o caput do arti 

go 213 e incisos I e 11 da Constitui­

ção Federal ~ de 5 de outubro de 1988, 

e dá outras providências. 

( Do Senhor MAURICIO NASSER PTB-PR) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - ~ inviolável a liberdade de consciência e de crença. 

§ 1º - ~ assegurado o livre exercício dos cultos religio -

sos, desde que legalisados e não atentem contra o 

decoro, a ordem e o sossego público. 

§ 2º - ~ garantida, na forma da lei, a proteção aos locais 

de culto e às suas liturgias. 

Art. 2º - Ninguém será privado de direitos por motivo de cren 

ça religiosa ou de convicção, filosófica ou políti­

ca para eximir-se de obrigação legal a todos impos­

ta e recusar-se à prestação alternativa, fixada em 

lei. 

Art. 3º - E assegurada, nos termos da lei, e em obediência ao 

dispost o no caput do artigo 1 º, a prestação de assi~ 

tência religiosa, segundo a crença de cada indiví -

duo, nas entidades civis e militares de internação 

coletiva. 

§ ~nico - Ninguém será privado de direitos se não participar 

de cultos nas entidades civis e militares de inter­

nação coletiva. 

Art. 4º - O ensino religioso, de m3trícula facultativa, minis 

trado em língua portuguesa, segundo a crença de ca­

da indivíduo, constituirá disciplina dos horários 

normais das escolas públicas e particulares de 

no fundamental e médio. 

§ ~riico - Os recursos públicos serão destinados às escolas 

blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias 

confessionais ou filantrópicas, de finalidade 

lucrativa, definidas em lei, sob o compromisso de 
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destinarem seu patrimônio a outra escola comunitá 

ria, confessional ou filantrópica, no caso de en­

cerramento de suas atividades. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica­

ção, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o homem é o produto do meio. Recebe deste influ ên 

cias de ordem física, espiritual, moral e cultural. Forma 

destarte, o seu Ego. Pressionar o indivíduo, até pela vio­

lência, para seguir este ou aquele caminho, é cassar-lhe a 

liberdade. ~ negar-lhe o direito do livre arbítrio, condi­
ção suprema do ser humano. 

A Constituição Federal de 1988 assegura, para todos, 

a liberdade de consciência e de crença. Cada qual pode esc~ 

lher, sem cerceamentos, o caminho que lhe aprouver da fé, e 

cumungar das idéias filosóficas e políticas que considere 

mais adequadas. A liberdade, porém, sofre restrições na vi­

da em sociedade. A liberdade de um indivíduo termina onde 

começa a liberdade de outro indivíduo. Assim, pois, cada um 

tem o direito de professar esta ou aquela crença religiosa, 

ou esta ou aquela convicção filosófica ou política, mas não 

o direito, contudo, de, sob o pretexto de fé religiosa ou 

convicção filosófica e política, atentar contra o decoro, a 

ordem, o sossego público, a liberdade alheia, a propriedade 

pública e privada e as instituições democráticas. Sendo a 

sociedade o conjunto dos indivíduos que a compõem, e haven­

do ela livremente escolhido os seus rumos e o seu destino , 

não é justo nem racional que um indivíduo, uma partícula so 

cial, atente contra a estabilidade, a segurança, as leis e 
o patrimônio do todo. 

Se cumpre ao Estado a proteção aos locais de culto 

religioso e às suas liturgías, esses cultos devem ter 

cionamento segundo os ditames legais, e não se tran s f orma 

rem em instrumentos do charlatanismo, para a exploração 

boa fé dos incautos. 

Obriga-se ainda o Estado a dar assistência religi 
sa, segundo a crença d2 cada um, nas entidades civís e ili 
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tares de internação coletiva. Mas, nenhum indivíduo deverá 

ser perseguido e sacrificadJ em seus direitos pelo fato de 

recusar-se a participar da celebração de quaisquer des s es 

cultos religiosos. 

Por outro lado, ninguém será privado de direitos 

por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 

ou política. Temos a considerar, todavia, que quem alega 

crença religiosa ou convicção filosófica e política para 

eximir-se de obrigação legal a todos imposta, como o servi 

ço mili tar, ou à prestação aI ternativa, fixada em lei, está 

se excluindo, por si só, da sociedade, e, portanto, não po 

de ser equiparado em direitos àquele que cumpre todos os 

deveres e obrigações legais. O que se exime dos deveres e 

obrigações com base nas alegações denunciadas estará se pri 

vando voluntariamente de direitos, incluindo o de didada -

nia. 

Ao desistir da isenção do exercicio de obrigações 

o indivíduo tornará a desfrutar , legais a todos imposta, 

em sua plenitude, todos 

tos. 

os direitos constitucionais previ2 

A partir da proclamação da República em 1889, o Es 

tado deixou de ter religião oficial, e desvinculou-se de 

quaisquer Igrejas. Na teoria, o erário público se autoproi 

biu de financiar cultos religiosos e seu clero, tal qual 

ocorria no Brasil-colônia e no Brasil-império. Na prática, 

porém, não cessou o fluxo de dinheiros públicos para insti 

tuições religiosas. Não só de dinheiros públicos, mas tam­

bém de bens imóveis e semoventes. 

O legislador de 1988 se preocupou em manter o Esta 

do leigo em sua estrutura e filosofia. Em consequência, cui 

dou em estancar o fluxo de recursos públicos para as insti 

tuições religiosas. Ordens e congregações, escolas e insti 

tuições assistenciais haviam se enriquecidos graças a doa­

ções, auxílios e subvenções do Poder Público. Existe, 

ra, uma limitação. A entidade a ser beneficiada não po 

a ser beneficiada não pode ter fins lucrativos. Os recur­

sos públicos serão destinados, doravante, às escolas públi 

cas, por exemplo. Podem ser distribuídos ainda a 

confessionais, comunitárias e filantrópicas, desde que s­

tas não tenham finalidade lucrativa, e se comprometam a 
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legar seu patrimônio, em caso de cessação de suas atividades, 

. a outras escolas confessionais, comunitárias ou filantrópi -

caso Isso faz parte do texto da Constituição Federal. 

O presente projeto de lei visa, sobretudo, a regula­

mentação do disposto nos incisos VI, VII e VIII do artigo 5º 

e do parágrafo 1º do artigo 210, combinado com o caput do 

artigo 213 e seus incisos I e 11, da Constituição de 5 de ou 

tubro de 1988. Ativemo-nos rigorosamente ao espírito da lei, 

com a convicção plena de havermos interpretado a vontade do 

Constituinte. Assim sendo, confiamos na aprovação deste docu 

mento, e na sua conversão próxima em lei. 

Sala de Sess es, 

PTB-PR 

d Junho de 1990 

ER 

ral 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 
DA S COMISSOES PERMANENT ES 

-CONSTITUIÇAO 
aEPúBI..X:A FEDDUlTIVA DO BRASIL 

1988 
. .. .................. .. .. " ............. .. ....... -- ......... - . - .. . 

TItuloU 

DOS DIREITOS E GARAI'ffiAS FUNDAMEl'fTAlS 

Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMIXIAIS E COLETIVOS 

Art. s- Todos são igullis perllnte e lei, sem distinção de qUIII · 
quer nlltureza, gaMlntindo-ge !lOS brasileiros e 1I0S eWllngeiros 
residentes no Pllís 11 Inviolllbilidade do direito à vida, à l iberdade, 
à igualdllde, 8 segurllnça e à propriedade, nos lermos seguintes 
~ .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

VI - é inviolável 11 liberdade de consciência e de crençe, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e gllran· 
tida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei. a prestação de 
assistêncie religiosa nas entidades civis e mílitares de intemação 
coletiva, 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção fUosófica ou pohtica, salvo 
se as invocar para eximir-se de obrigaçilo legal 11 todos imposta 
e recusar·se a cumprir prestaçilo a/temativll, fixada em lei; 

.. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo 111 
DA ED<JCAÇÃO. DA CULTURA 

E DO DESPORTO 
....... ............... . . . ...... . .... ...... ..... .. .... .... 

Art . 2 10. Serao fixados conteudos mlnlmos para o ensino 
fundamental. de maneira a assegurar formaçáo baslCa comum 
e respeito aos valores culturaiS e artlstlcos. naCionaiS e regionais. 

~ I O enSino religlo;o. de matricula facultativa. const!o 
tu Ira disciplina dos hora fiOS normais das escolas publicas de 
enSino fundamental 

~ 2 O ensino fundamen tal regular ,era ministrado em 
hngua portuguesa. assegurada as comunidades Indlgenas tam· 
bem a uuhzaçao de suas hnguas maternas e processos proprlos 
de aprendizagem. 

-· · .· .. ........ ~4.~ ........ . .. . ..... _. _ ...... ... .. .. .. 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.. ' . , ... ~ .... - . . . .. - ..... . .. _ ........ . . - . 
Capítulo 111 

DA ED<JCAÇÃO. DA CULTURA 
E DO DESPORTO 

& çãol 
Da EduClIçio 

.. ~ .... ~ ........ . . - .. _ . . .... .... . ... . . . . . . . . .. . .. 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas. podendo ser dingidos a escolas comunitárias, confes· 
sionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-Iucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação; 

U - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comW1lária, filanlrOpica ou confessional, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades . 

......... ~ .. .......... . - .................. ......... .. -. ..... -_ ... 
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I ~ Regulamenta os incisos vr, VII e VIrI do art. quinto E o paragr. 
meiro do art. 210, combinado com o caput do art. 213 e incisos I E rI 
Constituicao Federal dE 5 de outubro dE 1988, E da outras providencias. 
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